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PREFÁCIO

É com gosto que prefacio com algumas palavras 
introdutórias o ensaio que a seguir se publica, da 
autoria de Nuno Santos Rocha, sobre a denominada 
“perda de chance”. 

Apresentado à Faculdade de Direito da Univer-
sidade do Porto como dissertação para a obtenção 
do grau de Mestre, este estudo é o resultado de uma 
investigação que acompanhei na qualidade de orien-
tador, e cujo mérito foi reconhecido nas correspon-
dentes provas públicas pelo júri designado.

Não é difícil perceber o interesse e a oportunidade 
do tema, que o seu autor mostra, aliás, com abun-
dância. Há hoje, mesmo descontando os excessos e 
as precipitações em que por vezes se incorre, uma 
multiplicidade de situações para as quais se reclama 
o dever de indemnizar que não podem ser resolvidas 
adequadamente sem um esclarecimento e uma posi-
ção sobre a controversa categoria da “perda de chance”. 

A própria doutrina nacional tem vindo recente-
mente a fazer-se eco da importância desse debate. 

Ora, o presente estudo de Nuno Santos Rocha enri-
quece-a, sem dúvida. 
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Se não pode evidentemente, pelo seu carácter pre-
cursor, entrar em conta com diversas posições entre-
tanto desenvolvidas entre nós, a pertinência, que 
persiste, de muitas das suas considerações, assim 
como as sugestões de reflexão que explicita ou impli-
citamente nos proporciona, asseguram o interesse do 
leitor motivado e garantem-lhe um lugar de destaque 
entre os escritos portugueses sobre o tema.

Claro está que este estudo não representa – logo 
pelo seu propósito e circunstância - um trabalho 
exaustivo. Abre, contudo, horizontes, deixa linhas de 
orientação, induz avanços do conhecimento. Contri-
bui assim, mesmo onde os resultados possam discu-
tir-se, para responder a exigências que o Direito da 
actualidade evidencia e que os “práticos do Direito” 
não deixarão certamente de descobrir. 

Como é natural, a orientação que disponibilizei 
a Nuno Santos Rocha na sua investigação em nada 
afectou a autonomia das suas escolhas e a indepen-
dência do seu percurso intelectual. Dela retenho, em 
qualquer caso, o empenho do Autor, as suas mani-
festas qualidades de jurista, a grata cordialidade e 
capacidade de convivência, tudo características que 
justificam deixar-lhe agora o meu desejo das maio-
res felicidades e, à sua obra, o merecido acolhimento 
do público.

Porto, Fevereiro de 2014
Manuel A. Carneiro da Frada
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RESUMO

O presente trabalho versa sobre a denominada teo-
ria da «perda de chance». 

Tentar-se-á defender a necessidade de a ideia da 
«perda de chance» ser percebida através de uma 
ampliação do conceito de dano e não como um pro-
blema de causalidade.

Pretende-se assim, afirmar a existência de uma 
nova espécie de dano, autónomo, e passível de indem-
nização, à míngua de qualquer alteração nos quadros 
da responsabilidade civil portuguesa.

ABSTRACT

The present study focuses on what is known as 
“loss-of-chance theory”. 

An attempt is made to sustain the necessity of 
the idea of the loss-of-chance being perceived as an 
extension to the concept of damages and not as a pro-
blem regarding causation.
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We thus intend to claim the existence of a new 
type of damages, which is autonomous, and subject 
to indemnity, despite any changes in the limits of 
portuguese civil liability.
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